
DIÁRIO OFICIAL 
de são Paulo (Estados Unidos do B>atü) 

ANO L X X I — N.° 279 — TERÇA-FEIRA, 12 DE D E Z E M B R O DE 1961 

" O prédio onde func ionou o G r u p o Esco la r " A n t o n i o Z u q u i m " , com 
todas as suas dependências, instalações e benfei tor ias aí existentes, e o respec
tivo terreno com a área de 7744m2 (sete m i l , setecentos e quarenta e quatro m e 
tros quadrados) , confrontando pela frente com a r u a José Bonifácio, pelas l a t e 
rais, com as ruas Casemiro Jv l i randa Cesar e José Co r r e i a da S i l v a e pelos fundos 
m m a rua 15 de Novembro, medindo em cada u m de seus lados, 88 metros " . 

Ar t igo 2.o — Es ta l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es'aáo de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

~ ; < . Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
tf/ttpgtrno, aos 11 de Dezembro de 1961. 

, João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

L E I N . 6.575, D E 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 
T rans f o rma em Inst i tuto de Educação, a Escola N o r m a l 

Es tadua l de Mon te Aprazível 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l.o — P i c a t rans fo rmada em Inst i tuto de Educação a Esco la 

N o r m a l que func iona jun to ao Colégio Es t adua l de M o n t e Aprazível, sob a de
nominação de "Colégio Es t adua l e Esco la N o r m a l C a p . Porfírio de Alcântara P i 
mente l " . 

A r t i go 2.o — Passarão para o Ins t i tu to ora c r iado as instalações, 
móveis, pessoal e verbas orçamentárias re lat ivos à Esco la N o r m a l t rans fo rmada . 

A r t i go 3.o — O Colégio Es tadua l , remanescente d a transformação ope
r a d a po i esta l e i , poderá func ionar em anexo ao Ins t i tu to de Educação, desde que 
não contrar ie as normas pedagógicas próprias do ens ino n o r m a l e o p e r m i t a m 
as condições mater ia is do edifício que servirá de sede ao re fer ido estabelecimento. 

A r t i g o 4.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do Inst i tuto de Educação rie que t ra ta esta l e i consignará dotações neces
sárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Art igo 5.0 — Esta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t igo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrr.o do Estado de São Pau l o , aos 9 de dezemtao de 

19P 
C A R L O S ALt íERTO A . D E C A R V A L H O P I N T O 
L u c i a n o Vasconcellos de Ca r va lho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos NegócioA 
do Governo, aos 11 de Dezembro de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
D i re to r Ge ra i , Suos t i tu to 

LEI N . 6.576, DE 9 D E D E Z E M B R O D E 1961 : 

Dá denominação a estabelecimento de ensino 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L Q : . 

Faco saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a seguinte l e i . 
Ar t i go l . o — Passa a denominar-se " A n t o n i o Caste lar de F a n c h e s c h i " 

o G r u p o Esco lar de V i l a Gumerc indo , n a C a p i t a l . 
A r t i go 2 o — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 

1 9 6 1 - C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire to r G e r a l . Subst i tuto 

LEI N . 6.577, DE 9 DE D E Z E M B R O D E 1961 
Dispõe sobre reajustamento de vencimentos dos cargos de 

secretário, lotados nos estabelecimentos de ensino secundário e 
normal, e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço sabei que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se-

guinte l e i : 
A r t i go l . o — Os vencimentos dos cargos de Secretário, da T a o c i a 

I I , da Par te Permanente , do Quadro do Ens ino , lotados em estabelecimentos ae 
ensino secundário e no rma l , f i cam reajustados n a f o rma aba ixo : 

1 — n a referência " 4 6 " , os lotados em estabelecimentos de ensino 
secundário em que houver apenas o l . o c ic lo (Ginásio E s t a d u a l — G E . ) ; e 

I I — n a referência " 5 0 " , os lotados nos estabelecimentos de ensino 
secundário e no rma l , em que houver l . o e 2 .o cic los (Colégio E s t a d u a l — O . 
E . ) , l . o e 2.o ciclos e curso n o r m a l (Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l — 
C . E . E . N . ) , l . o c ic lo e curso n o r m a l (Ginásio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l — 
C . E . E . N . ) e nos Inst i tutos de Educação ( T . E . ) . 

Parágrafo único — F i c a instituída u m a gratificação mensa l , a t i 
tulo de " p r o - l a b o r e " . no valor de C r$ 5.000,00 (cinco m i l cruzeiros) , aos Secre
tários de estabelecimentos de ensino secundário e n o r m a l que func ionem em 3 
(três) períodos. 

Ar t igo 2.o — Q. provimento, a remoção e a promoção dos cargos de 
que t rata o art igo anter ior far-se-ãó mediante concurso. 

Ar t i go 3.o — Os concursos a que se retere o art igo anter ior obede
cerão à ordem seguinte: 

I — de remoção, entre t i tu lares de cargos da mesma referencia e 
pa ra estabelecimentos da mesma categor ia ; 

I I — de promoção, para prov imento das vagas remanescentes dos 
concursos que se processarem de acordo com o disposto no i t em ante r i o r ; e 

I I I — de ingresso, para prov imento dos cargos vagos da referência 
" 4 6 " . 

Parágrafo único — Os concursos de remoção e promoção, que deverão 
rea l i zar-se anualmente , serão exclusivamente de títulos e terão em vista o me
rec imento e a ant iguidade no exercício do cargo . 

Ar t i go 4.o — O prov imento dos cargos a que se refere o art igo a n 
terior, i t em II I , será feito por concurso de títulos e provas . 

Parágrafo único — O Execut i vo promoverá a realização do concurso 
a que se refere éste art igo sempre que est iverem vasos 10% (dez por cento) do 
to ta l de cargos de Secretário, referência " 4 6 " , ou, no mínimo, em cada 3 (três) 
anos. 

Ar t i go 5.o — P a r a inscrição n o concurso de que t ra ta o art igo a n 
terior será exig ida a apresentação de u m dos seguintes títulos, devidamente re 
gistrados, n a f o rma da legislação em v igor : 

I — d ip loma de professor no rma l i s t a , expedido por estabelec imen
to de ensino, o f ic ia l ou reconhecido; 

I I — cert i f icado de conclusão do 2 .0 c ic lo do ensino secundário: 
II-T — d ip loma de técnico de contab i l idade ; e 
I V — cert i f icado de conclusão de curso de secretariado reconhecido 

pelo Governo Fede ra l . 
§ l . o — F i c a m dispensados da apresentação dos d ip lomas referidos 

neste art igo, os t i tu lares efetivos de cargos da caTreira de escriturário que c o n 
tem ma is de 2 (dois) anos de efetivo exercício em estabelecimento de ensino se
cundário e n o r m a l . 

§ 2.o — A exceção prevista no parágrafo anter ior poderá ser esten
dida aos escriturários extranumerários mensal istas, que contem ma is de 5 (cinco) 
:inos de efetivo exercício em estabelecimentos de ensino secundário e n o r m a l . 

§ 3.0 — No pr ime i ro concurso que se rea l i zar pa ra prov imento dos 
cargos a que se refere este art igo, poderão inscrever-se os escriturários efetivos ou 
extranumerários, ou secretários subst i tutos que, n a data da promulgação desta 
lei, s t iverem respondendo pelo expediente da secretar ia do estabelecimento de 
ensino, independentemente do tempo de serviço, assegurando-se-lhes o direito de 
opção pelo órgão de lotação onde estiverem em exercício. 

Ar t igo 6.0 — Quando, em v ir tude da criação de outros cursos, u m es
tabelecimento de ensino de que t rata a presente l e i m u d a r de categoria, deverá 
ser no mesmo lotado cargo de Secretário correspondente à nova condição, sendo 
nele aproveitado, independentemente de concurso, o servidor que v i n h a exercen
do igua l cargo de referência in fe r io r . 

Ar t igo 7.0 — Poderá ser concedida pe rmuta entre ocupantes de cargo 
de Secretário da mesma referência, desde que contem ma is de 2 (dois) anos de 
exercício. 

§ l . o — Não poderão permutar os Secretários com mais de 25 (vinte 
e cinco) anos de serviço público. 

§ 2.o — O interessado que obtiver concessão de pe rmuta não poderá, 
nos 2 (dois) anos subsequentes, inscrever-se em concurso de remoção. 

Ar t i go 8.0 — F i c a facul tado ao Chefe do Poder Execut ivo , atendendo 
as necessidades do ensino, remover o Secretário de u m p a r a outro estabeleci
mento de ensino, da mesma categor ia . 

A r t i g o 9 .o — O s Secretários de estabelecimentos de ensino s e cun 
dário e n o r m a l somente poderão inscrever-se em concursos de remoção após 2 
(dois) anos de efetivo exercício no cargo . 

A r t i go 10 — Ve tado . 
A r t i go 11 — Os t i tu los de nomeação dos funcionários abrangidos por 

esta l e i , c om exceção dos de que t r a t a o art igo anter ior , serão aposti lados pelo 
D i re to r G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios da -Educação. 

A r t i g o 12 — O Pode r Execut i vo baixará, dentro do prazo de 120 
(cento e v inte) dias, o Regu lamento d a presente l e i . 

A r t i g o 13 — A s despesas decorrentes da execução desta l e i correrão 
à conta das verbas próprias do orçamento. 

A r t i g o 14 — E s t a l e i entrará e m vigor e m l . o de jane i ro de 1962. 
A r t i g o 15 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , aos 9 de dezembro de 

1961. ' • . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govirlio, aos 11 de dezembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 6.552, DE 7 DE D E Z E M B R O DE 1S6Í 

Retificações 
No Ar t i go l . o — Onde se l e : 
. . . com rumo de 79" 55' e distância de . . . 
Le i a - se : 
. . . com r u m o N W 79° 55' e distância de 
n o mesmo art igo — Onde se lê : ' 
. . . nas div isas com terrenos de A r m a n d o G i a g i o n i . 
L e i a - se : 
. . . nas d iv isas c om terrenos de A r m a n d o B i a g i o n i . 
Onde se lê : 
A r t i go 2.o — E s t a e i entrará em vigo r u a da ta de sua publicação. 
L e i a - s e : 
A r t i g o ^ .o — Es ta l e i entrará em vigor, n a data de sua publicação. 

LEI N . 6 554, DE 7 D E D E Z E M B R O D E 1961 

Retificação 

N o art igo 3.o — Onde se lê: 
4 — C . B . U . I V Centenário (V i l a D i va ) x . . 10.000,00 

' 18 — C A . T u i u t i F . C . (Tatuape) .. .. 15.000,00 
19 — Educaiidãrio E p Santo iTatuapé) v 15.000,00 

4 — C . R U . I V Centenário (V i l a D i va ) • 10.000,00 
18 — G . A . T u i u t i F . C . (Tatuape) 15.000,00 
19 — Educandário Esp° San to (Tatuape) . . . . . . .. 15.000,00 

D l C K E T O N . o 39463 DE 11 D E D E Z E M B R O D E 1961 

Altera o orçamento vigente da Universidade de São Paulo 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
A r t i g o l . o — F i c a m criadas e supi?mentadas no orçamento vigjente 

da Univers idade de São Pau lo , as seguintes cotações orçamentárias; 
§ l . o — R E I T O R I A 
T i t u l o I 
a) — Despesas da Re i t o r i a 
V E R B A N . o 1 
Pessoal 

C r $ 
^108,1 1 — Pessoal Variável 

10 — Extranumerários 
- 19u — Saiârio-tamiiia . . . . T".' ... .-. 8.400,00 

l o — Gratificações -. 
159 — Abono Provisório 180.000,00, 

V E R B A N . o 2 
Material e serviços 

U.3U.3 3 — M a t e r i a l da Consumo 
36 — custe ie Manutenção e Conservação 

3h4 — Veículos semoventes e a r r o . am. . os 350.000,00 
§ 2.o — F A C U L D A D E DE DIREITO 
V E R B A N . O 9 • . 
Pessoal 

8.31.U 0 — Pessoal F i x o 
08 — Prêmios 

080 — Aos servidores que completarem o seu jubi leu f u n 
c i ona l 96 000,00 
V K K B A N . o 10 
Material e Serviços 

8.31.3 3 — M a t e r i a l de Consumo 
32 — M a t e r i a l de Laboratório c de Gabinete 

322 — Fotogra l ias , plantão copias 60.000,00 
36 — custe io , Manutenção e Conservação 

. 304 — Veículos, semoventes e arre iamentas **" •• 80.000,00 
# . iJ l .4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos G e r a i s o - , n n n n n 
400 — Despesas miúdas e de proute pagamento mr\-~ 
401 — Refeições, café e lanche 20.000,00 
42 — Serviços de Conservação e Manutenção 

420 — Instalações e equipamentos 50.000,00 
424 — Veículos e a r m a m e n t o . . •• 30.000,00 
43 — Comunicações e Transportes n f t 

430 — Correspondência taxada 
432 — Transpor tes diversos O U . O J U . U U 

§ 3.o — ESCOLA POLITÉCNICA 
V E R B A N . o 11 
Pessoal 

11*31.0 o — Pessoal F i x o 
01 — venc imentos e Remunerações - -

0>3 — Quar tas ou sexras-partes 120.000,00 
05 — Grat i t i eacoes 

055 — D e Magistério: „ -
a) - E m p . R U S P 100.000,00 

•8.31.1 1 — Pessoal variável 
10 — Extranumerários 

100 — Contra tados 200.000.00 
V E R B A N . o 12 
Material e Serviços 

8.31.'$ 4 — Despesas Diversas 
42 — Serviçoá ae Conservação e M^nuten^ãó 

.422 — Máquinas e acessório: 11.800.00 
• S 5.o — F A C U L D A D E DE AJfcDlClNA 

Título I -* 
V E R B A N . O 15 
Pessoal 

8.31.1 1 — Pessoal Variável 
10 — Extranumerários 

100 — Contra tados 0 0 

11 — Vantagciiõ Diversas 
115 — Tempo integra l 130.000,00 

V E R B A N . o 16 
Material e Serviços 

8.31.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
28 — imóveis 

280 — Próprios do Estado 12.000.000,00 
8 .3 i : 3 3 — Ma t e r i a l de Consumo 

30 — Art igos de Expediente 
300 — Art igos de escritório e de desenho, impressos e p a 

p e a r i a 582.600,00 

_ — PÁGINA 3 


